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PoRtARiA Nº 0264/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 11 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 8019/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca do não embarque da Pessoa Privada 
de liberdade – PPl NeWMar Maia da costa (iNfoPeN 401440), quando 
este seria transferido via aéreo para a Unidade de custódia e reinser-
ção de santarém – Ucr saNtaréM (antes centro de recuperação agrí-
cola silvio Hall de Moura), conforme os fatos informados no ofício interno 
nº 0445/2024-ccPMab e demais documentos encaminhados via Pae nº 
2024/224835.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 
5952461 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051007
PoRtARiA Nº 0265/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 11 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8020/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca da exclusão de todos os e-mails da caixa de 
entrada do zimbra da Ucrv, conforme os fatos informados no ofício inter-
no nº 118/2024/Ucrv/seaP e demais documentos encaminhados via Pae 
nº 2024/161352.
art. 2 º - desigNar aNdré silva de oliveira - funcional: 42811 - 
Presidente; jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 
5933254 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051005
PoRtARiA Nº 0262/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 11 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8017/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor M.P.o. 
(M.f.: 5975173), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, ao supostamente, ter efetuado um 
disparo de elastômero dentro do bloco da Unidade de custódio e reinserção 
de Marituba i – Ucr MaritUba i (antes PeM i), no dia 09/10/2023, confor-
me os fatos informados no ofício interno nº 1335/2022 – Ucr MaritUba 
i/seaP e demais documentos via e-mail no dia 10/10/2023, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, ii e vi c/c 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodrigo 
costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; gUs-
tavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; eMersoN de 
soUza Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as in-
vestigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051013
PoRtARiA Nº 0263/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 11 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 

irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8018/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca da suposta divulgação dos vídeos das PPl’s, 
quando realizavam a pintura do muro da Unidade de custódio e reinserção 
de Marituba i – Ucr MaritUba i (antes PeM i), conforme os fatos informa-
dos no ofício interno nº 1335/2022-Ucr MaritUba i/seaP, encaminhado 
via e-mail no dia 10/10/2023.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 
5952461 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051012
PoRtARiA Nº 0261/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 11 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual nº 5.810/1994 
- rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8016/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor s.r.s. 
(M.f.: 5950152), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional do servidor, ao supostamente, ter os com-
ponentes do seu armamento extraviado, sendo 01 (um) carregador nº 
sKs40936, contendo 10 (dez) munições e outras 5 (cinco) munições, con-
forme os fatos informados no boletim nº 00095/2023.100738-0 e demais 
documentos via Pae nº 2024/52613, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, 
vi, 178, xiv c/c 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodrigo costa 
PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; gUstavo goN-
calves alves - funcional: 5952461 – Membro; eMersoN de soUza Pe-
reira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051016
PoRtARiA Nº 0259/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 11 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994-rjU (al-
terada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 8014/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor o.t.r. (M.f.: 
5931145), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional do servidor, por supostamente, agir na contramão 
dos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos, faltar com urbani-
dade e não respeitar as ordens de superiores ao ter, em tese, proferido 
vocábulos de baixo calão em desfavor do diretor W.e.c. (M.f.: 5958982), 
conforme os fatos narrados no ofício interno nº 13/crH/dgP/seaP e de-
mais documentos encaminhados via Pae nº 2024/59022, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, ii, iii, vi, 178, xi c/c art. 190, iv, todos da lei esta-
dual nº 5.810/94-rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdré silva 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; jeffersoN WaNdersoN 
Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro; eMersoN de soUza 
Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, 
caput, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1051021


